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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem Nº 01 C/2025

Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

	Ao cumprimentá-los cordialmente, com a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar Nº 03/2025, que visa alterar o artigo 102, caput, bem como o § 1º e o § 2º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre, no que se refere à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.
	A alteração proposta estabelece critérios claros e prazos definidos para a concessão da licença por motivo de doença em pessoa da família, com e sem remuneração, proporcionando maior segurança jurídica tanto para o servidor quanto para a administração pública. A medida busca equilibrar o direito social do servidor com a eficiência do serviço público.
	Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada consideração e contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente projeto.
	Atenciosamente,
Arroio do Padre, 14 de novembro de 2025.



________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal











Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025
Altera o artigo 102, caput, bem como o § 1º e o § 2º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre. 

Art. 1º A presente lei altera o artigo 102, caput, bem como o § 1º e o § 2º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre, no que se refere à Licença Por Motivo De Doença Em Pessoa Da Família.
Art. 2º Fica alterado o artigo 102, caput, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, bem como o § 1º e § 2º, que passarão a ter vigência conforme a seguinte redação:
		Art. 102. Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo           efetivo, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do pai ou da mãe, do filho ou enteado e de irmão, mediante comprovação oficial do Município. 
                       § 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento pela Administração Municipal, no qual poderá ser realizada visita domiciliar e/ou entrevista com o requerente através da Assistente Social do Município.
		§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração até 15 (quinze) dias, após serão aplicados os seguintes descontos: 
I)  De 50% (cinquenta por cento), quando exceder 15 (quinze) dias, até 30 (trinta) dias. 
II) Sem remuneração, a partir de 30 (trinta) dias, até o máximo de 60 (sessenta) dias. (NR)
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 14 de novembro de 2025.
Visto técnico:

Magna S. R. Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento,
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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